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Provimentos

PROVIMENTO Nº 9 - CGE

 

Dispõe sobre o processamento informatizado dos requerimentos de justificativa de ausência às urnas após as eleições  RJE 
pós-eleição  por meio do Sistema Justifica.

 

O Exmo. Sr. Ministro JORGE MUSSI, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, em especial das que 
lhe são conferidas pelos incisos V e VI do art. 2o da Res.-TSE nº 7.651, de 24 de agosto de 1965, e tendo em conta o disposto nos 
arts. 7o do Código Eleitoral e 80 da Res.-TSE nº 21.538/2003,

 

RESOLVE:

 

Art. 1o Fica aprovado, no âmbito da Justiça Eleitoral, o processamento informatizado dos Requerimentos de Justificativa 
Eleitoral (RJE), após as eleições, por meio do Sistema Justifica, disponível na página do TSE na internet.

Art. 2o O processamento a que se refere o art. 1o obedecerá ao previsto nas normas gerais sobre o recebimento de justificativas 
editadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, nas instruções específicas editadas para cada pleito e neste Provimento.

Art. 3o O Sistema Justifica contará com os seguintes ambientes de operação:

I - Ambiente internet, para recebimento, após as eleições, por intermédio da rede mundial de computadores, das justificativas 
de ausência às urnas de eleitores que se encontrem dentro ou fora do território nacional;

II - Ambiente intranet, para tratamento das justificativas apresentadas no Ambiente internet e, a critério do juízo eleitoral, dos 
requerimentos formalizados em cartório por eleitores inscritos na respectiva circunscrição.

Parágrafo único. O processamento dos RJE pós-eleição formulados em cartório por eleitores que não estejam inscritos na 
respectiva circunscrição observará a regulamentação específica de cada Corregedoria e Tribunal Regional Eleitoral 
correspondentes.

Art. 4o O Sistema Justifica solicitará, em qualquer um dos seus ambientes, os seguintes dados do eleitor:

I - número da inscrição eleitoral;

II - nome do eleitor;

III - data de nascimento;

IV - endereço de e-mail;

V - telefone, a ser informado facultativamente;

VI - eleição a que se refere o requerimento;

VII - declaração, por escrito, do motivo da ausência às urnas;

VIII - documentação que comprove as razões da justificativa, a ser digitalizada e anexada no requerimento cadastrado, 
conforme especificações técnicas do sistema.

Parágrafo único. Registrado o requerimento no sistema, será emitido código de protocolo ao eleitor, para acompanhamento.

Art. 5o O tratamento dos RJE pós-eleição, no Sistema Justifica, abrangerá as seguintes etapas:

I - registro do requerimento perante a Justiça Eleitoral, a ser feito diretamente pelo eleitor na internet ou por intermédio de 
atendente, se formulado em cartório;

II - remessa automática do requerimento corretamente preenchido ao juízo competente;

III - submissão à autoridade judiciária, para decisão;

IV - registro da decisão, pelo cartório eleitoral, com disponibilização automática no sistema e respectiva notificação;

V - processamento do código de ASE 167 (Justificativa de ausência às urnas) no cadastro eleitoral.

Art. 6o O eleitor que deixar de votar e se encontrar ausente de seu domicílio eleitoral poderá justificar a falta por meio do 
Sistema Justifica no prazo de até 60 (sessenta) dias após a data das eleições.

§ 1o Para efeito do disposto no caput deste artigo, considera-se cada um dos turnos como uma eleição.
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§ 2o O sistema acusará a circunstância de ter sido o pedido formulado fora do prazo legal.

Art. 7o O eleitor que se encontrar no exterior no dia em que se realizarem as eleições terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar de 
sua volta ao país para proceder à justificativa.

Art. 8o O uso inadequado do Sistema Justifica, com a intenção de causar prejuízo ou lesão ao serviço eleitoral, sujeitar-se-á à 
apuração de responsabilidades civil e criminalmente.

Art. 9o A adequada e tempestiva submissão do RJE ao Sistema Justifica será de inteira responsabilidade do requerente.

Art. 10.  Incumbirá às Corregedorias Regionais Eleitorais a adoção de providências visando ao cadastramento de usuários e das 
demais medidas necessárias para integração à sistemática de que trata este ato normativo.

Art. 11.  Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se e cumpra-se.

Ministro JORGE MUSSI

Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral

Documentos Eletrônicos Publicados pelo PJE

Comunicação

Processo 0601400-64.2018.6.00.0000

RECLAMAÇÃO (1342)  Nº 0601400-64.2018.6.00.0000 (PJe) - BELÉM - PARÁ RELATOR     : MINISTRO JORGE MUSSI 
RECLAMANTE: COLIGAÇÃO "O PARÁ DAQUI PRA 
FRENTE" (MDB/PR/PSC/PSD/PP/PTB/PROS/PSL/PHS/PRB/PMB/DC/PATRI/PODE/PTC/AVANTE) ADVOGADOS : ALEX PINHEIRO 
CENTENO (PA0150420A), ARTHUR SISO PINHEIRO (PA0176570A), BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA (PA1894000A), 
PAULA ANDREA MESSEDER ZAHLUTH (PA1895000A), BIANCA RIBEIRO LOBATO (PA2470100A), MURILLO GUERREIRO SOUZA 
(PA2072000A), ANTONIO REIS GRAIM NETO (PA0173300A), ANDRE RAMY PEREIRA BASSALO (PA0079300A), EDIMAR DE SOUZA 
GONCALVES (PA0164560A), GABRIEL PEREIRA LIRA (PA0174480A), VANDERSON QUARESMA DA SILVA (PA0172660A), MARIA 
DO CARMO MELO BRAGA (PA1964500A), BENEDITO GABRIEL MONTEIRO DE SOUZA (PA2268400A), LEONARDO MAIA 
NASCIMENTO (PA1487100A), ANGELA SERRA SALES (PA0024690A), JOSÉ RUBENS BARREIROS DE LEAO (PA5962000A) E 
MARCELO LIMA GUEDES (PA0144250A) RECLAMADO : RUI FRAZÃO DE SOUZA, JUIZ AUXILIAR DO TRE/PA 

 

DECISÃO 

A Coligação Majoritária “O Pará Daqui Pra Frente” 
(MDB/PR/PSC/PSD/PP/PTB/PROS/PSL/PHS/PRB/PMB/DC/PATRI/PODE/PTC/AVANTE) ajuizou, com base na Res.-TSE nº 7.651, 
de 1965, reclamação correcional contra o Dr. Rui Frazão de Souza, juiz auxiliar do TRE/PA. 

Asseverou a coligação autora que o magistrado reclamado estaria agindo com “flagrante parcialidade no trato das 
representações eleitorais que tenham como parte a reclamante, seus partidos e candidatos” e em “benefício indevido das 
Coligações, Partidos e Candidatos adversários”, consubstanciado em “diferenças procedimentais e inobservância da legislação 
eleitoral”, desfavorecendo a parte autora, que, por sua vez, não teria obtido solução sobre os referidos fatos junto ao TRE/PA. 

Informou o peticionário que os fatos narrados foram impugnados e demonstrados em exceção de suspeição oposta no TRE/PA. 

Pontuou que, mesmo após oposta a referida exceção, o reclamado continuou a julgar feitos, com violação ao art. 146, §3º, do 
Código de Processo Civil, a normas de procedimento, ao princípio do devido processo legal e a normas cogentes aplicáveis aos 
magistrados. 

Salientou que “não se intenta a presente medida como substituto ou sucedâneo recursal, eis que há medidas processuais 
cabíveis nos casos já decididos”. 

Alegou que o contexto dos fatos ensejaria a providência aqui adotada, porquanto “gera prejuízo diários e causa risco grave e 
concreto de decisões outras àrevelia da Lei e do procedimento, sempre em desfavor desta Reclamante, ante a comprovada 
parcialidade do Juiz Reclamado”. 
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